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EDITALPARAFOMENTO.I.EXECUÇÃOl>EAÇÕESCUl.TURAIS 

(APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL D E CHAMAMENTO PÚBLICO NII 02/2024 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULlVRAL COM 
RECURSOS DA POLfnCA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA -

PNAII (LEI Nt u.399/2022) 

Olá, agentes culturais do Município de Jalcós (PI)! 
Estamos muito felizes com o seu interesse em participar deste chamamento público. 
Este Edital , realtz:ado com recursos do Governo Federal repassados pelo M inistério da 
Cultura. por melo da Politica Nacional Aldlr eianc de Fomento à Cultura (PNA8). Aqui 
voe~ vai encontrar as regras do edítal e como fazer para se Inscrever. 
Boa leitura. 
Desejamos sucesso! 

1. POÚTICA NACIONAL AlDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A lei n• 14.399/2022 Institui a Política Nctcional Aldir Blanc de Fomento à Cultura 
(PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Munidplos com a sociedade civil no setor da cultura. bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalizaçlo do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estrtm.Jrar o sistema federattw de financiamento à cultura 
mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada. 

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento da 
sociedade e o !)fesente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos agentes 
cútturals do Munlcfplo de Jalc:ós fPI). 

Deste modo, o Município de Jaicós (PI) toma público o presen te edital elaborado com 
base na Lei n• 14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nv 14.903/2024 (Marco regulatório do 
fomento à cultura), no Peçreto o• 11 740/2023 (Decreto PNAB). no ~ 
11453/2023 (Decreto de Fomento\ e na Instrução Normativa MINÇ n• 10/2023 (IN 
PNAB de Ações Afirmativas@ AcMsibilidctde). 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.10bjatodoeclttat 

O objeto desta Edital é a saleçio de projetmi cultui-ais pai-a receberem apoio financ•lro 
nas categorias desaitas no Anexo 1, com o objetivo de fflcentivar as dive,sas formas de 
manifestações culturais do Município de Jalcós {PI). 
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2.2 Quantidade de projetos..._ 

Serao selecionados 43(quaren'U e três) pr"O:fetos. 
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Contudo, caso haja orçamento e Interesse público, o edital podei-á sei- suplementado, 
ou seja, caso haja saldo de recui-sos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, 
as vasas podem ser ampUadas. 

2.3 Volor total do edital 

Cada projeto receber~ o valor descrito no Anexo 1. 

O valor t otal deste edital ~ de R$ 70.000,00{Setenta Mil Reais) 

A despesa correrá à conta da se,guinte Dotação financefra: Plano de Ação MlnC n• 
30882120230005-016734 

Sobre o valor total repassado pelo Município de Jaicós (PI) ao agente cultural, não 
incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Servfços- lSS, e eventuais impostos próprios 
da contrataçlo de serviços. 

2.4 Prazo de lnscrlçlo 

De 08:00 hoi-as do diil 29/07/2024 até às 13:00 horas do dia 16/08/ 2024. 

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

2.5 Quem pode par1Iclpar 

Pode se inscrever no Edí~I qualquer agente cultural que atua ou reside no Municipio 
de Jaicós (pt) há pelo menos 02(dois anos) 

A&ent e cu~ural é toda pessoa ou grupo de pessoas respons~vel por criar, produzir e 
promover manlfestaçÕês culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros. 

o agente cultural pode ser: 

1 - Pessoa físlc:a ou Mlcroempreendedor Individual (MEi) 

li - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex. : empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc.} 

UI - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, cooperativa, etc.) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 
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Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou a>letivo cultural sem 
constitu~o jurlclica (ou seja, sem CNPJ), será lndiQda pessoa flsica como respon~vel 
legal para o ato da assinatura do Termo de f,cecução Cultural e a representação será 
formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, 
podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo VI. 

2.6 ~ NÃO pode pattldpu 

Não pode se Inscrever neste Edital, agentes culturais que: 

1 - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da et.lpa de julgamento de recursos; 

li - Sejam ci>njut,es, companheil"os ou parente$ em linha retil, oolatentl ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edítal, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

Ili - Sejam Chefes do Poder ExttUtivo (Govt!madores, Pref@ltos}, Secretários de Estado 
ou de Munlcfplo, membros do Poder t.egtstattvo (OePVtados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciõirfo (Ju'2es, Desembargadores, M inistros), do Ministério Público 
{Promotor, Proc.urador); do Tribunal de Contas {Aud itores e Conselheiros). 

IV - Não esteja regularmente inscrito noi Cadastro Cultural do Munlcfpio(Mapeamento 
Cultural) 

Atenção! O agente cultura l que Integrar o Conselho de Cultura somente ficar~ 
impossibilitado de concorrer neste Edital quando se enquadi-ai- nas vedações previstas 
no item 2.6. 

Atençlol Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas JurfdlCils, 
estarão impedidas de ilpresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou 
administradores se enquadi-ai-em nas situações descritas neste item. 

Atençlol A p,rtlcipação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
partlclpaç3o direta na etapa de elilboração do edital. Ou seja, a mera participaçao do 
agente cultur11I nu audiêndu e consultas públicas não inviabiliza a sua partJcJpação 
neste edital. 

2 .7 Quantos projetos cada a&ente cultu ral pode apresentar neste edital 

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com, no máximo 02(dois) 
projetos e poderá ser contemplado com no máximo Ol(um} projetos. 

3. ETAPAS 
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A~º' R • ~ • ~ste edital é composto pelas segufntes etapas: 

• 1nscrlç6es - et.1pa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais 

• Seleção - etapa em que uma comiss3o analisa e seleciona os projetos 

• Habilitação-etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitar;ilo 

• Asdnablra do Termo de Execuçlo CUiturai - etapa em que os agentes cultura Is 
habilltados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural 

4. INSCRIÇÕES 

O aaente cultural deve encaminhar por meto flstco a 5e1uinte documentação 
obrigatória: 

a) Formul.irio de Inscrição (Anexo li) que constitui o Plano de Trabalho (projeto); 

b) Documentos específicos relulonados na catea:ori.1 de apolo em que o projeto será 
Inscrito conforme Anexo 1, quando houver; 

e) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Oedaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ; e 

e) Outros documentos que o asente cultural Julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito a.iltural do projeto. 

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e lnformaçlies de seu projeto. 

Atençlo t A inscrição im plica no conhecimento e concord3ncla dos t ermos e condições 
pi-evistos neste Edital, na Le:i 14399/2022 (PoUtJca Na~I Aldir &lanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), na lei n" 14.903/2024 (Marco i-egulatório de fomento :t cultura). no 
Decreto 11. 740/2023 (Decreto PNAB) @ no Decreto n2 11.453/2023 (Decreto de 
fomento}. 

S. COTAS 

5.1 C.ate&orfa de cotas 

Ficam ganmtidas cotas em todas as categorias do ediUI para: 

a) pessoas negras (pretas e pardas); 

b) pessoilS lnd(genilS; 

c} pauoas com deficiência.. 
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Para concorrer às cotas, os acentes culturais deverão preencher uma autodedaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em outros 
formatos acessíveis. 

5.2 Concon't.nda concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampta concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de açorda com a sua nota ou classificação no processo 
sel,eçio. 

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para 
se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorr~ncla não ocuparão as 
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, ser:lo sefedonados nas 
vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo colocado optante 
pela cota. 

5.3 Oeslstênda do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 
ser ocupada por pessoa que concorreu :.s cotas de acordo com a ordem de 
classlfic:açlo. 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento 
de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado 
inicialmente p.11ra a outra categoria de e.atas. 

Caso não haja agentes cultura is inscritos em outra categoria de cotas, as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candkiatos aprovados, de acordo com a ordem de ciassificação. 

5,5 Apllcaç.lo das cotas para pessoas Jurídicas e coletivos 

As pessoas jurfdlcas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo: 

1 - Pessoas juríditaS em que mais da metade dos sócios sSo pessoas negras, indígenas 
ou com deficlêncl:.a, 
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uo,. •u "l1 - Pessoas Jurfdfcas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
iodlgenas ou com defldêncla em posições de l.dennça no projeto cultural; 

111 - Pessoas jurídicas ou colet ivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
major itariamente composta por pt!.ssoas negras, Indígenas ou com deficiência; e 

IV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deflt:l@ncla na pessoa jurídica ou no e.rupo e coletivo sem 
personalidade jurídica.) 

As pessoas físicas que compõem a pessoa Jurídica ou o colet ivo sem CNPJ devem 
preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo VII e Anexo VIII . 

6. COMO ELA80RAR O PROJETO !PI.ANO DE TRABALHO) 

6,1 Preenchimento do modelo 

O asente cultural deve preencher o Anexo li - Formulário de Inscrição/Plano de 
Trabalho, documento que contém a f1tha de Inscrição, a descrição do projt!.to e a 
planilha orçamenUria. 

o agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e documentos 
encaminhados, isentando o Município de Jalcós (PI) de qualquer responsabilidade civil 
ou penal. 

6.2 Prevldo de execuçlo do projeto 

Os projetos apresentados deverão ser executados até 28/02/2025. 

6.3 Custos do projeto 

O agen te cult untl deve preencher a planilha orçamentária constante no Anexo 11 
Indicando os custos do projeto, por utegoria, acompanhado dos valores condizen tes 
com as p~tlcas de mercado. O agente cultural pode Informar qual a referência de 
preço utilizada, de acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores d ivergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepciona lidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais. e geognifica5 e situações 
especificas, c:omo a de POVO$ Indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e 
comunidades quilombolas e tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atançlol O apolo COflCedldo por melo d~ta Edit.-1 podcr ;S ~ r acumul.-do c;om recursos 
captados por melo ~ lels de lncentlvo fiscal, patrocínio direto privado, e outros 
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AL,.,. uºprogramas t!./ou apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a 
sobreposição de fontes de recursos no a.isteio de um mesmo Item de despesa. 
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Atençiol Em caso de cobrança de Ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes dever:!io ser revertidos ao próprio p rojeto, devendo ser apresentada na 
planilha orçamenUria a p revis.ão de arrecadação, juntamente com a relação de quais 
Itens serão custeados com esse recurso. 

6.4 Recursos de acesslbllldade 

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atltudlnal e 
comunlcactonat compatíveis com as suas caracterlsticas, nos termos do disposto na !Jl! 
n9 13.1'6 de 6 ele julho de 201.5 (Lei Btasíleira de lndusio da Peuoa com Oefid!ncla). 

São medidas de acessibilidade: 

1 - no aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas. de alimentação t!. circ.ulaç:lo; 

li - no aspecto comunlcacional. recursos de acessibilidade para permitir o acesso de 
pessoas com deficiência Intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos 
culturais gerados. ~lo projeto, pela Iniciativa ou pelo espaço; e 

Ili ~ no aspecto atitudinal, a contrataçlo de colaboradores sensibilizados e capacitados 
para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deflc~ncias e para o 
dt!.senvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
represent.atMdade nas equipes dos espaços culturais e nas tt!.mátlcas das exposições, 
dos espeUiculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

1 - adaptação de espaços culturais com resídêm;las lndusrlas; 

li • utilização de tecnoloa,ias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

Ili - medidas de: prevenção e erradicação de barreiras atltudinals; 

IV - contratação de serviços de ass istência por acompanhante; ou 

V - oferta de ~ões de formação e capacltaçlo acessíveis a pessoas com deficiência. 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 

7 .1 Quem anaHsa os projetos 
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Uma comíssão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão registradas 

em ata. 

Farão parte desta comissão Ol(um) representante da Secretaria de Cultura, Ol(um) 
rt!.pr~ntante da SKretaria de Educação t!. Ol(um) ativista cultural com awação 
reconht!.cldamente comprovada. 

7.2 Quem nlo poda analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes flcam impedidos de 
participar da apreciação dos projetos quando: 

1 - tiverem interesse direto na matéria ; 

li - tenham participado como colaborador na elaboração do pJ"ojeto; 

Ili - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham composto o 
quadro societário da pessoa jurldica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrt!.m quanto ao cõnjuge, companheiro ou 
parente e afins ~té o terceiro grau; e 

IV - sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agentt!. cultural ou do 
rt!.spt!.ctivo c6njuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de Impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, Imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nuk>s. 

Atençlol Os part!.ntes de que trata o item Ili são: pa i, m~e, fil ho/ filha, avô, avó, 
neto/ neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

7.3 Anaillse do mfrtto cultural 

Os membros da comiss:io de seleção farão a análise de m érito cultural dos projetos. 

Entt!.nde•se por "Anállse de mérito cultural* a Identificação, tanto individual quanto 
sobre St!.U contexto social, de aspectos relevantes dos swojetos. OJlturais, concorrentes 
em uma mesma categoria de apolo, realizada por melo da atribuição fundam entada 
de notas aos critérios descritos no Anexo Ili deste edital. 
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e de seus Impactos e relevãinda em rel.a~o a outros projetos inscritos na mesma 
categoria. A pontuação de cada projeto~ atribuída em função desta comparação. 

7.4 Anjllse da planilha orçamenUirla 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo agente 
cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comisao de seleção podem reallur a a~lise comparando os valores 
apresentados pelo agente cu ltural com tabelas referenc iais de valores, ou com outros 
métodos de verificaç:lo. 

7.5 Valores 11.uwaapatfwels ~ o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou sej a, vetados, total ou 
parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados com 
preços compatfveis aos praticados no mercado ou forem considerados incoerentes e 
em desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o agent e cultural dlscordll!! dos valores g losados (vetados) poderá apresentar 
recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7 .6. 

7.6 Re<urso da etapa de ..i.çlo 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no diário oficial dos 
municípios e no site oficial do municíp io de Jalcós(PI}. 

Cont ra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado ao Seaetário Municipal 
de Cultura, que deve ser apresentado por melo de fCslco em formullirio especifico 
disponibilizado na Secretaria Municipal de Cultura no prazo de 03(três) dias úteis a 
contar da publicação do resultado, considerando-se para Início da contagem o primeiro 
dia Litll posterior iii pu~icação. 

Os recursos ap~entados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resuttado final da etapa de seteçao seni divulgado 
no Diário Oficial dos Munidpios 

8 . REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso não sejam preenchidas todas as vaga5 deste edital, os recursos remanescentes 
poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

9. ETAPA DE HABILITAÇÃO 
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APRESENTAR OS OOCUMENTOS DE HAIMUTAÇÃO. 

9.1--

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no prazo 
de OS(cinco) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, por melo t isico 
os seguintes documentos: 

Se o agente cultural for pe.ssoa ffsfca : 

1 - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc) ; 

li - certidao negativa de débitos relativos a créditos tributários federais e Dívida Ativa 
da União; 
Ili • certidões negativas de d ébitos relativas ao créditos trlbut;i,rios estaduais e 
municipais. 

IV - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT. em itlda no site do Tribunal 
Superior do Traba~; 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas re lativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

Atençlol A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses. de 
agentes culturais: 

1 - pertencentes a comunidade indígena, qullombola, cigana ou circense; 

li - pertencentes a população nômade ou itinerante; ou 

Ili - que se encontrem em situação de rua . 

Se o agente cultural for peuoa Jurfdlca: 

l - Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no $lte da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil; 

li - atos constitutivo$. qual seja o contrata social, nos casos de pessoas jurídicas com 
fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

Ili - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF {Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteira Nacional de Habilitação -CNH, cartefra de Trabalho, etc); 

IV - certidJo nqat.Na de falência e recuperação judicial, eiq,edida peo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas Jurídicas com fins luc,.atlvos.; 

CUÜÜÁA MIN I ST E lt lO OA 
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• '- • ' • • ~ • "'J - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dfvida Attva 

da União; 
VI - certidões negatfvas de débitos estaduais e municipais . 

VII - certificado de regularidade do Fundo de Garantía do Tempo de Serviço - CRF/FGTS; 

VIII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNOT, emitida no site do Tribunal 
Superio r do Trabalho; 

Se o agente cultural for grupo ou c:oletfvo sam pvsanalldada: jurfdlca Csem CNPJ): 

1 - documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de 
Identidade, Carteil'a Nacional de Habilitação - CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

li - certidão negativa de débitos relativos a créditos tributários federci ls e Ofvida Ativa 
da Uniio em nome do representilnte do grupo; 
li - certidões negativas de débitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, em nome do representante do grupo 

IV - certidão negat iva de d~itos t,abalhistas - CNDT, emitida no s;te do Tribunal 
Superior do Trabalho em nome do representante do grupo; 

V - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cu ltural, em nome do representante 
do grupo. 

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desdl!! que não haja refttb,c:ia expressa de impossibilidade de celebrar innrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

Atençlol caso o agente cu ltural esteja em d~bito com o ente público responsável pela 
seleção e com a União não será possível o ,ecebimento dos recursos de que trata este 
Edital. 

Na hipótese de inab ilitação de alguns contemplados, serão convocados outros agentes 
culturais para ap resentarem os documentos de habllltação, obedecendo a ordem de 
classificação dos projetos. 

9.2 Racurso da etapa de habllltaçlo 

Contra a decisão da fase de habllltação, caberá recurso destinado ao Conselho 
Municipal de Cultura que deve ser apresentado por melo físico no prazo de 3 dias úteis 
a contar da publicação do resultado, considerando-se para lnfdo da contagem o 
primeiro dla útil posterior à publicaçao. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avallados. 

Na 

V 
cü'ÜÜIÍA 
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MINIST t ,110 OA 
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•0•1111•0 ,110IIIIAL .... 
H••• • • .... Ápós o Julgamento dos r-ecursos, o resultado final da etapa de habititação será 

divulgado no Oi.irio Oficial dos Munlclpk>s 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 

10. ASSINATURA 00 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO 00$ 
RECURSOS FINANCEIROS 

1D.1 Termo de Execução Cultural 

Finalfzada a fase de habllltação, o agente cultu~I contemplado serj convocado a 
assinar o Termo de Execução Cultural, confo,me Anexo IV deste Edital, de forma 
presencial ou eletrónica . 

O Termo de Execução Cultural cor,esponde ao docum~to a ser assinado pelo agente 
cultural selecionado neste Edital e pelo SKredrlo{a) Munldpal de Cultura contendo as 
obr igações dos assinantes do Termo. 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a as$lnatura do Termo de Exet:us:Jio Cultural, o a1ente cultural receberá os 
recursos em conta bancária especifica aberta para o ,.ecebimento dos recursos dest e 
Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, o agente culru,al deve abrir conta bancária específica, 
em Instit uição financeira pública isenta de tarifas bancárias ou em Instituição financeira 
privada. 

At•nslol A assinatura do Termo de Execuçlo Cultural e o r~mento dos recursos 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária. e financeira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do agente cultural. 

11. DIVULGAÇÃO 00$ PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de d ivulgação dos projetos exibirão as 
marcas do Governo federal e do Municipio de Jalcós {PI), de acordo com as 
orientações técnicas do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministél'lo da 
Cultura, obse,vando as vedações existentes na Lei n• 9 .504/1997 {Lei das Eleições) 
nos tr~s meses que antecedem as elei_ções. 

O material de diwlgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá Informações sobre os 
recu rsos de acessibilidade disponlblllz.ados. 

cü'ÜÜIÍA MINl 5T l:RIO D A 
CULTU ■A •••• 
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Na cUi.TUFiA 
• • • •• . . ... Neo material de dtvulgação deverá ter caráter educattvo, informattvo ou de orientação 

social, dela n:lo podendo constar nomes, slmbolos ou Imagens que caractertzem 
promoçl o pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 10 do an. 
37 da Constituição Federal. 

12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

12.1 Monitoramento• avallaçlo 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projet os culturais 
contemplados, assim como a prestação de Informação à administração pública, 
observarão a Lei n" 14.903/2024 e o De<;reto nª 11.453/2023 que dispõem sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à coltura, observadas às 
e>eig~ncias legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

12.2 Como o agente c-ultural presta contas 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório de 
Objeto da Execução Cultural, conforme documento constante no Anexo V deste 
edital. 

O Relatório de Objeto da Execução Cultural, deve ser apresentado até 30/03/2025 a 
contar do fim da vigência do Termo de Execução Cultural. 

O Relatório Financeiro da Execução Cultural seri exi&ldo somente nas seguintes 
hipót eses: 

1 - quando naio est iver comprovado o cumprimento do objeto por m eio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

li - quando for r~ bida, pela adrninistraç5o pública, denúncia de Irregularidade na 
execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos táticos apresentados. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Oe.sclasslflcaç.lo de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de orlsem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de d iscriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no Inciso IV do caput do an. 3a da Constituíção 
Federal, gar..ntidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventua is irreaularidades condatada$ a qualquer t empo, lmpllcarao na 
desclasslflcação do agente cultural. 

CUITÜRA MIN ISTl!:AIO OA 

••v••No .-aoc•a1. ..... 
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13.2 

O presente Edital e os seus anexos estão dlsponfveis no site Dlarlo Oficial dos 
Municiplos. 

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observ.\nda quanto aos prazos 
são de lnteíra responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar atentos 
às publicações no Diário Oficial dos Municípios e nas mídias sociais oficiais. 

13.3 ·~--.. 
Demais informações podem ser obtidas p resencialment e na Sede da Secretaria 
Munlclpal de Cultura . 

Os casos omissos ficarão a cargo do Secretário(a} Municipal de Cultura 

13.4 Valldade do resultado deste edit al 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá valKlade até OS meses 
após a publicação do resultado final . 

13.5 Anexos do &ditai 

Compõem este Edital os squintes anexos: 

Anexo 1 - Categorias de apoio; 

Anexo li - Formulário de Inscrição/ Plano de Trabalho; 

Anexo Ili - Cr it érios de seleção 

Anexo IV - Termo de Execução Cultu.-al; 

Anexo V - Relatório de Objeto da Execução Cultural; 

Anexo VI - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VII - Oedaração étnico-racial 

Anexo VIII - Oedaração PCO 

Anexo IX- Formulárto de interposição de recurso 

Jalcós(PI), 25 julho 2024 

CUITÜRA MINl5TIA I O DA 
CU&.TU ■ A 

CULTURA 

AJI!!:: leal Costa 

Secretaria Municipal de Cultura 

OeAc d1 \1/ ~ 
daSilv~ 

.._W!bl 
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ANEXO 1 - CATEGORIAS 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil 
reais) distribuídos da seguinte forma : 

a) Até R$ [24.000,00] (vinte e quatro mil reais) para CATEGORIA musica; 

b) Até R$ [15.000,00] !quinze mil reais) para CATEGORIA Grupos Tradicionais; 

c) Até R$ [2.000,00] !dois mil reais) para CATEGORIA Literatura Popular; 

d) Até R$ 6.000,00 (seis mi l reais) para a categoria Tecnologia e Inovação; 

e) Até R$ 4.000,00 !quatro mil reais) para a categoria categoria Cultura Tradicional 

individual; 

f) Até R$13.000,00 (treze mil rea is) para outras categorias culturais(Artes Cênicas e Artes 
Plásticas); 

2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

QTDDEV.W.S cw.s .... COTAS- - VAIDR "'"" .... _,,.TOTAl 
<A- _. 

PESSOAS...._.. - ,co """'°' MÃJOMO-
CONCOIIRrNOA INOIGENAS VAGAS PROJOO 

DACAllGORIA 

CATEGORIA ~ 11 3 1 1 16 R$1.500,00 11$2-4.000,00 

CATEGOIIIAb 01 1 o o 3 RSS.000,00 R$15.000,00 

CATEGORJAc 1 o o o 1 RS2.000,00 R$2.000,00 

CATEGOMAd • 1 o 1 • R$1.000,00 R$6JXll,OO 

CATEGORIA~ 3 1 o o . RSl.000,00 R$4.000,00 

CATEGORtAf ' 2 1 ' " ~Ul00,00 RSll.000,00 

TOTAL ,. • 2 ' 
., R$64.000.00 

~ 
CULTURA /L.,oo• 

CUUUAA 

eov1u10 FIDIIIAL ... 
UN IÃOlllt CO NITU,o ÇÃO 
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w 
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ANEXO ffl 

CRJTtluOSUTIUZADOSNAAVAUAÇÃODEMÓUTO CULTURAl. 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de not.as aos critérios de 
seleção, conforme descrição a seguir: 

• Grau pleno de atendimento do critfrlo - 10 pontos; 

• Grau satisfat6flo de atendimento do critério -6 pontos; 

• Grau lnsaasfatórlo de atendimento do critério- 2 pontos; 

• Não atendimento do critério - O pontos. 

CRITtRIOS OBRIGATÓRIOS 

ldenttfiQ,çSo 
Descrlçlo do Crlt-

do Crl~rto 

Qualidade do Projeto - Coertncla do 
objeto~ objetivos, Justificativa e 

metas do projeto - A ananse dever:. 
considerar, para fins de av;allação e 
valoração, se o conteúdo do projeto 

A apresenta, como um todo, coerência, 
observando o objeto, a justificativa e 
as metas, sendo possfvel visualizar de 
forma evidente os resultados que 

ser-ao obtldos. 

Retevlncia ~ ~ proposta para o 
cenário cultural do Município de 

Jatcós(PI}- A aniilise deveriii 

B 
considerar, para fins de avaliaç:lo e 

valoração, se a ação contribui para o 
enriquecimento e valorlzação da 
cultura do Muniápio de Jalcós 

Aspectos de•~ comunl,.rla 
llil açAo propoltil pelo projeto 

e - considera-se, para fins de avaliação 
e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de Integração comunitária, 
em ref;ar-Sn ao lmoacto social oara a 

Pontuação Máxima 

15 

20 

10 

MIM1$TfRIO OA 
CULTU•A 

l.llt lÃO ll IIICOltlTII V C:A O 
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w 
cüüüriA 

D 

E 

F 

indusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos em situação 

de histó<ica vulnerabilidade 
econõmlca/social. 

Coertnc:la da p1imUNI Of?ment~rfa 
•do-nimaclee-..çlo nas 

metas; resultados e 
desdobramentos do projeto 

proposto• A aniilise deverii avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos 
gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e 

objetivos previstos. Também deverá 
ser constderada, para fins dl! 

avaliação, a coerência e 
conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados 
na planilha orçamentária do projeto. 

Coerência do Plano de Dlvulpçllo 
no Cronosrama, Obfeth,os • Metas 

do profeto proposto• A amillse 
deveri\ avafíar e valorar a viabilidade 

t~cnlca e comunlcaclonal com o 
público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a 
capacidade de executé\-los. 

Compatlbllld,ode do flçho t6<nl<o 
com asatMdadesdesenvoMdas-A 
análise deverá considerar a carreira 
dos profissionais que compõem o 

corpo técnico e artistico, verificando 
a coerência ou nao em relação às 

atribuições Que serão eicecutadas por-
eles no projeto (para esta avaliação 

serão considerados os curr(rulos dos 
membros da ficha técnica}. 

15 

10 

10 
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u 
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Trajetória artlstk.a e cultural do 
proponente - Será considerada, 

para fins de análise, a carr~ra do 

G proponente, com base no currículo e 20 
comprovações enviadas juntamente 

com a proposta. 

PONTUAÇÃO TOTAL, 100 

Além da pontuação acima. o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, 
uma pontuação extra, conforme critérios abal )(O especificados: 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Jd•ntJflcaçlo OUc.riçlo do Ponto Extra Pontuaçlo 
do Ponto Extnti 

Agentes culturais do gênero 
H feminino 5 

Agentes cultlJrals negros e 
1 indígenas s 

Agentes culturais com 
J deficiência s 

K Agentes Culturais regularmente 5 
matriculados es escolas públicas 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20PONTOS 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 

ldentlflcoçllo 1 Descriçlo do Ponto Extra 

1 

Pontuação 
do Ponto 

Extni 

&( ~ --·- • o vCRNO Fl: D IUIAL 

MIMI STéAIO DA 

~n~!~~ CULTUIIIA 

l.l lt tÃO l lllCON.TIII.ICÃO 

"0ll IIC. A N~ C.' 0 .. • l 

Y. t;oi!!Ç!?! PN .. 'I 

w 
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L 

M 

N 

D 

CULTURA 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 
pessoas negras ou lndlgenas 5 

Pessoas jurídicas compostas 
majoritariamente por mulheres 

5 

Pessoas juridicas sediadas em regiões 
de menor IOH ou coletivos/grupos 5 

pertencentes a regiões de menor IOH 
[INSERIR REGIÕES! 

Pessoas jundicas ou coletivos/grupos 
com notória atuaç:io em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 
indígenas, pessoas com defid~ncia, 

mulheres, LGBTQIAP+, idosos, 5 

crianças, e demais grupos em situação 
de vulnerabilidade econômica e/ou 

social 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 20PONTOS 

A pontuação f'ma4 de cada candidatura se<A definida POR CONSENSO 
DOS MEMBROS DA COMISSÃO, 

• Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural 
que receber pontuação O em algum dos critérios será desdassificado do Edital . 

Os bônus de pontuação são cumulativos e na<> constituem critérios 
obrigatórios de modo que a pontuação O em algum dos pontos bõnus não 
desclassifica o agente cul tural. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de dassificaçao dos 
projetos a maior not~ nos c.r1ttr10s de acordo com a ordem abaixo definida: A, 
B, e. o, E, F, G, respectivamente. 

• Caso nenhum dos critérios adm a elencados seja capaz de promover o 
desempate, serão adot.dos critérios de desempate na ordem a seguir:(O 

•OYS''ll" O PS'OS'IIAI 

MIMI ST tAIO OA .... 
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Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 40 pontos. 

Serão desclassificados os projetos que: 

1 • receberam nota O em qualquer dos critérios obrigatórios; 

li -apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação , com 
fundamento no disposto no inàso IV do caput do art 39 da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

/! MINISTÍRI0 DA 
tULTUU 

oonuo ,ronAL 

UN IÃO E RfCON$TRUÇÃO 
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ANEXOU 

FORMUIAJuO DE INSCRIÇÃO 

PESSOA FÍSICA, MEi OU PARA GRUPO E COLETIVO SEM PERSONALIDADE JURÍDICA 
(SEMCNPJ) 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 

Nome Completo: 

Nome artístico ou nome social (se houver): 

CPF: 

CNPJ (Se a inscrição for realizada em nome do MEi): 

RG: 

Data de nascimento: 

E-mail: 

Telefone: 

Endereço completo: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

Mini Currículo ou Mini portfólio: (Escreva aqui um resumo do seu currículo 
destacando as principais atuações culturais realizadas. Você encaminhar o currículo 
em anexo, se quiser) 

Pertence a alguma comunidade tradicional? 

( ) Não pertenço a comunidade tradicional 

( ) Comunidades Extrativistas 

( ) Comunidades Ribeirinhas 

( ) Comunidades Rurais 

( ) Indígenas 

( ) Povos Oganos 

( ) Pescadores(as) Artesanais 

( ) Povos de Terreiro 

CÜÜÜRA 
MIN ISTtRIO DA 

CULTUaA 

•ov111NO FIDHAL ... , 
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CULTURA 

( ) Outra comunidade tradicional, indicar qual 

Gfnero: 

( ) Mulher dsgênero 

( ) Homem dsgênero 

( ) Mulher Transgênero 

( ) Homem Transgênero 

( ) Pessoa Não 8tn~rla 

( l Não jnfonna, 

Raça, cor ou etnia: 

( ) Branca 

( ) Preta 

() Parda 

( ) lndfgena 

( )Amarela 

voce é uma Pessoa com Deflcl~ncia - PCD? 

)Sim 

( )Não 

Caso tenha marcado "sim", qu•I t ipo de deflci~ncla? 

( ) Auditiva 

( ) Física 

{ ) Intelectual 

() M últõpl• 

( } Visual 

( ) Outro tipo, Indicar qu•I 

Qual o Mu grau de escolaridade? 

( ) Não tenho Educação Formal 

V 
cü'fiü"RA 

PN a w 
CÜLtüRA 

( J Ensino Fundamental Incompleto 

( ) Ensino Fundomental Completo 

( ) Ensino Médio Incompleto 

( ) Ensino M édio Completo 

( l Curso Técnico Completo 

{ ) Ensino Superior Incompleto 

( ) Ensino Superior Completo 

( ) Pós Graduação Completo 

( ) Pós--Grodu~ Incompleto 

MINIS T l!RIO D A 
CULTUaA .... 

Qual a sua renda mensal fixa individual (média mensal bruui aproxlmada) nos 
últfmos 3 meses? 

(calcule fazendo uma média das suas remunerações nos últimos 3 meses. Em 2023, o 
salário mlnlmo foi fixado em R$ 1.320,00.) 

( ) Nenhuma renda. 

( ) Até 1 sal~rio mínimo 

( ) De 1 a 3 sal.irias mfnlmos 

( ) De 3 a s salários mínimos 

{ ) De 5 a 8 salários mlnimos 

( ) De 8 a 10 salários mínimos 

( ) Acima de 10 salirlos mínimos 

Vod é beneficiário de algum procrama social? 

( )Não 

( ) Bolu famllla 

( } Beneficio de PrestaÇlo Continuada 

( ) Outro, indicar qual 

V ai concorrwr às cotas 1 

( )Sim ( l Não 

se sim. Qual? 

V 
cürrTiitA 

MINISTl!.AIO DA 
C: ULTU.A 
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PN • 
) Pessoa negra 

) Pessoa indígena 

) Pessoa com defldênda 

~ 
cüüüriA 

Qual a sua principal funçlo/proflssão no campo artfstlco e cultural? 

) Artista, Artesão(a), Srincante, Criador(a) e afins. 

) lnstrutor(a), oficineiro(a), educador(a) artistico(a)-cultura! e afins. 

) Curador(a), Programador(a) e afins. 

) Produtor(a) 

) Gest0<(a) 

) Técnico(a) 

) Consultor(a), Pesquisador(a) e afins. 
___________________ Outro(a)s 

Voei est.i representando um coletivo (sem CNPJ)? 

( )Não 

( ) Sim 

caso tenha respondfdo .. s1m•: 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PESSOA JUA(DICA 

1. DADOS DO AGENTE CULTURAL 
Razão Social : 
Nome fantasia: 
CNPJ: 
Endereço da sede: 
Cidade: 
Estado: 
Número dê representantes legais: 
Nome do representante legal: 
CPF do representante tegat: 

y 
Cu'fiüRA 

~-PN • CULTURA 
E-mail do representante legal: 
Telefone do representante legal: 

Gfflero do rep,esentante legal 
( ) Mulher cisgênero 
( } Homem cisgênero 
( ) Mulher Transgênero 
( ) Homem Transgênero 
( ) Não BlnMa 
( ) Não informar 

Raça/cor/etnia do,..,..___ legal 
( ) Branca 
( ) Preta 
( ) Parda 
( )Amarela 
( ) Indígena 

Representante lept 4' pessoa com d~ • PCD? 
( ) Sim 
( ) Não 

Caso tenha marcado "sim" qual o tlpo de defldAnda? 
( ) Audlttva 
( ) Física 
( } Intelectual 
() Múltipla 
( )Visual 
( ) Outra, indicar qual 

Escolaridade do representante legal 
( ) Não tenho Educação Formal 
( ) Ensino Fundamental Incompleto 
( ) Ensino Fundamental Completo 
( ) Ensino Médio Incompleto 
( } Ensino Médio Completo 
( } Curso Técnico completo 
( ) Ensino Superior Incompleto 
( ) Ensino Superior Completo 
( ) Pós Graduação completo 
( ) Pós-Graduação Incompleto 

2. DADOS DO PROJETO 

Nome do Projeto: 

cULtüRA 

MINI S TitRIO D A 
CULTU■A 

MIN I STé:AI O DA 
CULTU■A 

•ov•"•o ,nu: ■ •t 

...... 

PN • cüüüriA 
Escolha •--..,ria. quevafc:oncom,r: 

Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar informações gerais sobre 
o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o projeto? 
Por que ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? Conte 
sobre o contexto de realir..ação.) 

Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, 
ou seja, deve Informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. 1: 
importante que você seja breve e proponha entre três e cinco objetivos.) 

Metas (Neste espaço, é necessário detalhar os objetivos em pequenas ações e/ou 
resultados que sejam quantificáveis. Por exemplo: Realização de 02 oficinas de artes 
circenses; ConfecçJo de 80 figurinos; 120 pessoas idosas beneficiadas.) 

Perfil do públlco a ser atln&fdo pelo projeto (Preencha aqui Informações sobre as 
pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas 
orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? EssclS pessoas são alanças, 
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade 
delas? Elas moram em qual~. bairro e/ou regllo? No caso de púbHcos digitais, 
qual o perfil das pessoas a que seu projeto se direciona?) 

sua ação <uttutal •voltada-riamente para • ....,., destes perfis de público? 

Pessoas vitimas de vlolênda 

Pessoas em situação de pobreza 

Pessoas em sftu~ de rua (moradores de rua) 

Pessoas em situação de restrição e privação de liberdade {população carcer:irla} 

Pessoas com deficiência 

Pessoas em sofrimento fJslco e/ou psiquico 

Mulheres 

LGBTQIAPN+ 

Povos e comunidades tradicionais 

Negros e/ou negras 

Ciganos 

Indígenas 

Não é voltada especificamente para um perfil, é aberta para todos 

Outros, indicar qual 

PN • 

~ 
cÜLTÜRA 

-~-
CULTURA 

Medidas de acesslbllldade empregadas no projeto 

MlN I STIAIO DA 
CULTUaA 

(Marque quais medidas de acessibllldade serão implementadas ou estarão 
disponíveis para a participação de Pessoas com deficiência - PCD's, tais como, 
intérprete de libras, audiodescrição, entre outras medidas de acessibilktade a pessoas 
com deficiência, idosos e mobllldade reduzida, conforme lnstruçao Normaitlva MINC 
n • 10/2023) 

Acessibilidade arqultetõnica: 

( ) rotas acessíveis, com espaço de manobra para cadtrira de rodas; 

( ) piso tátil; 

( } rampas; 

( ) elevadores aidequados para pessoas com deficiência; 

( ) co..-rimãos e guarda-corpos; 

( } banheiros femininos e masculinos adaptados para pessoas com defldêndai; 

( ) vagas de estacionamento para pessoas com deficiência; 

( ) assentos para pessoas obesas; 

( } llumlnaçJo adequada; 

() Outra _______ _ 

Ace .. lb;fldade comunlcack>MI: 

( } a Ungua Brasileira de Sinais - Libras; 

( } o sistema Braille; 

( ) o sistema de sinalização ou comunicação tátil; 

( ) a audiodescriçJo; 

( ) as legendas; 

( ) a linguagem simples; 

( ) textos adaptados para te.tores de teta; e 

( )Outra __________ _ 

Acenlbllldade atltudlnal: 

( ) capacitação de equipes atuantes nos projetos rultuf3is; 

( ) contrataçlo de profissionais com deficilnda e profissionais especializados em 
acessibiHdade cultural; 

{1 w 
cffiüiiA 

MINISTl!RI O DA 
CULTUaA ■-♦-UNIÃO I IIICOMSTIIUCÃO 
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( ) formação e sensibilização de agentes culturais, pUblico e todos os envolvidos na 
cad~a produttva cultural; e 

( ) outras medlda.s que visem a eliminação de atitudes capadtistas. 

Informe como essas medidas de acessibilidade serão implementadas ou 
disponiblllzadais de acordo com o projeto proposto. 

Local onde o projeto sent executado (Informe os espaços cu lturais e outros 
ambientes, além de munldpios e Estados onde a sua proposta serii rea lizada) 

Previsão do período de execução do projeto 

Data de in icio: 

Data final: 

Equipe 

Informe quais sao os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

Nome do Função no CPF/CNPJ 
profissional/_,,,_ ~ 

Mini currkulo 

Ex.: Jo:lío Silva Cineasta 
(Insira uma breve descrição 

123456789101 da trajetória da pessoa que 
será contratada} 

Cronocrama de Execuçlo 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

Atividade Etapa Descrição Início fim 

Divulgação do 
projeto nos veiculos 11/10/2024 11/11/2024 

Estratégla de divulgação 

detmpreosa 

~ 
CULTURA 

~-
CULTURA 

MINIST(RIO OA 
CULTVtl~ .... 

Apresente os meios que serão utillz~ para divulgar o pro~o. ex.: 
impulsionamento em redes .sociais. 

Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoio financei ro, tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, Informe a previsão de 
valores e onde serão empregados no projeto.} 

( ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

( } Apoio financeiro municipal 

( ) Apoio financeiro estadual 

( } Aewrsos de Lei de Incentivo Municipal 

( ) Recursos de lei de Incentivo Estadual 

( ) Recursos de l ei de Incentivo Federal 

( ) Patrodnio p.rivado direto 

( ) Patrocínio de instituiçilo internacional 

( ) Doações de Pessoas F,sicas 

( ) Doações de Empresas 

( ) Cobrança de tngressos 

( ) Outros 

Se o projeto tem outras fontes de flnandamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 

o projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a se,em vendidos, o valor unit.\rio por produto e 
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão illplicados 
no projeto.) 

3. PlANIU!A ORÇAMENTÁRIA 

Preencha a tabela informando todas as despesas Indicando as metas/etapas às quais 
elas estão relacionadas. 

Pode haver a indicação do parâmetro de preço (Ex.: preço estabelecido no SALICNET, 3 
orçamentos, etc) utilizado com a referência especifica do Item de despesa par.a au xiliar 
a an.illse tk.nlca da comissão de seleç.Jo. 

V 
cfffiURA 

MINISTtR tO DA 
CULTURA 

•o•&flNO .. a D l:RAL 

--♦-

N 
DescriçãQ Justllkativa Unidade de Val01 Quantidade ValottDtal Referêncl. 
doftlm medida uniürfa de preço 

(opdonal) 

Ex.: Profissional Serviço R$1.100,00 1 R$1.100,00 
Fotógrafo necessário 

para registro 
dioficin.i 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Caso queira, junte dorumentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe 
técnica, tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar 
necessário. 

\: 
...!!!!!!!!!!!!!!!!!L. 

CULTURA 

MINIST!RIO DA 

CULTURA 

ld:OCC55BC6818C9BDA 

fOYUNO FIDUAL 

UNIÃO E RtCONSTRUCÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº0SS/2024 
ADMINISTRATIVO Nº01.2904/2024 

ADESÃO Nº 10/2024 a ata de registro de preço nº01.2904/2024 
Pregão Eletrônico (SRP) nº006/2024 - Prefeitura Municipal de Beneditinos - PI. 

Leinº14.133,de1ºde abrilde 2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE COCAL DOS ALVES - PI , conforme especificações 
constantes na proposta apresentada e liberação por parte do órgão gerenciador - da ata de registro 
de preços nº01.2904/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº006/2024 da Prefeitura Municipal 
de Beneditinos - PI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES - PI , representada pelo 
Secretário de Saúde - Francisco Edioneudo de Brito Carvalho. 

CONTRATADA: R S MARTINS PAIXÃO -ME, CNPJ: 14.487.365/0001-05, representada neste ato 
por Raimundo Sebastião Martins Paixão, cpf nº504.042.103-68. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação até 31de dezembro de 2024.na forma 
do artigo 105 da Leinº14.133.de 2021 . 

DO VALOR (art.92. V) 
TOTAL R$63.000.00 (sessenta e três mil reais). conforme proposta vencedora em 
anexo ao processo de adesão e planilha em anexo ao contrato. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
fpm, icms, iss, fms, pab, fus, e outros recursos do orçamento de 2024. 

ELEMENTO DE DESPESA 339039, outros serviço de terceiros pessoa jurídica. 

ASSINATURA: 25/07/2024. 
Cocal dos Alves - PI 25 de julho de 2024 - Secretário de Saúde - Francisco Edioneudo de Brito 
Carvalho. 
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